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w.SÃO FRANCISCO DE ASSIS

Portaria n.° 20/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE
ASSIS, no uso das atribuições legais e com base em Lei,

R E S O L V E :

Conceder a servidora Terezinha Roseli Soares, Licença
para tratamento de pessoa da família nos dias 10 e 11 de dezembro de 2015 e
11 de janeiro a 13 de janeiro de 2016, conftíhne art. 117, da Lei 55/2003 e
laudo em anexo.
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